
INDICAÇÃO Nº 
757
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor, através da Secretaria de Estado da Saúde que tome as providências necessárias para que seja feita a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância para transporte de pacientes do município de Águas da Prata.
JUSTIFICATIVA

O pedido, se faz presente, em função de ofício a nós encaminhado pelo excelentíssimo prefeito municipal Sr. Samuel da Silva Binati, considerando que o município de Águas da Prata necessita de uma reorganização em seus serviços de saúde, e conforme nos coloca o prefeito, necessita de uma ambulância para um atendimento mais apropriado aos pacientes do SUS-Sistema Único de Saúde, os quais atualmente são encaminhados a outras cidade para tratamentos especializados e em algumas situações de emergência.

Por estes motivos, é imprescindível que Águas da Prata conte com mais uma ambulância para que os atendimentos ocorram de forma mais tranqüila.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança na saúde dos habitantes do município de Águas da Prata.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução

 desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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